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PUBLICIDADE DIRECIONADA A 
CRIANÇAS EM ESCOLAS 



 10 ANOS DE ATUAÇÃO 

Promover a conscientização e a 
defesa dos direitos da criança frente 
à comunicação mercadológica  

Defender o fim do direcionamento de 
toda e qualquer publicidade e 
comunicação mercadológica a crianças 
com menos de 12 anos de idade.  

MISSÃO 

BANDEIRA 



Jurídica  
Relações Governamentais  
Educação  
Pesquisa  
Mobilização  
Comunicação  

6 FRENTES 



CONSENSO: a criança precisa ser 
protegida da publicidade infantil 



 PESQUISAS E ESTUDOS MOSTRAM 

Até 12 anos, as crianças não estão em condições de enfrentar 
com igualdade de força a pressão exercida pela publicidade  

Fonte: Yves de La Taille, professor de psicologia da Universidade de São Paulo 

6-8 ANOS 
a criança não distingue a publicidade 
de conteúdo de programação 

8-12 ANOS a criança não entende o caráter 
persuasivo da publicidade 



  Consumismo  
  Formação de valores materialistas 
  Erotização precoce 
  Estresse familiar  
  Diminuição de brincadeiras criativas 
  Segregação de gênero 
  Violência pela busca de produtos caros 
  Consumo precoce de álcool e tabaco 
  Encorajamento do egoísmo, da passividade, do conformismo 
  Enfraquecimento dos valores culturais e democráticos 
  Obesidade e sobrepeso  
  Distúrbios alimentares (bulimia e anorexia) 

CONSEQUÊNCIAS  
DA PUBLICIDADE INFANTIL 



REALIDADE: MUITAS PUBLICIDADES 

DIRECIONADAS ÀS CRIANCAS EM ESCOLAS 

Uniformes – Brindes – Shows – Cartazes – Panfletos 
Armários – Concursos Culturais – Materiais escolares 

“Responsabilidade Social Empresarial”  



REALIDADE 
 Danone – 1, 2, 3 e Lácteos 



REALIDADE 
 Tirol: Tirolzinho transforma 



REALIDADE 
 Sadia: Saber alimenta 



REALIDADE 
 Mc Donald´s: Show do Ronald 



REALIDADE 
 Vigor: Projeto Escola Vigor  



REALIDADE 
 Vídeos 

DANONE FORONI 



 ESCOLAS 

Espaço privilegiado para a formação de valores; 
Escola e educadores dão credibilidade às marcas; 
Ausência dos pais; 
Publicidade de alimentos é reforçada pela oferta dos produtos nas cantinas; 
Associação com eventos esportivos, espaços de brincadeiras. 



OPINIÃO DA POPULAÇÃO 

Fonte: Datafolha, 2011 

É correto as empresas fazerem 
propaganda dentro da escola? 

6% NÃO CONCORDAM, 
NEM DISCORDAM 

• Escola não é lugar de vender produtos (33%) 
• Não tem nada a ver com educação (23%) 
• As crianças, alunos, podem ser levados a 

consumir produtos que não são bons para 
elas (22%) 

• As crianças não estão preparadas para tomar 
uma decisão sobre os produtos que vão 
consumir (20%) 

56% DISCORDAM 

39% CONCORDAM 

• Os alunos adquirem novas 
informações/ conhecimento (30%) 

• As crianças podem conhecer ou 
experimentar produtos novos (17%) 

A maioria da população se mostra contrária 
à possibilidade das empresas fazerem 
propaganda dentro das escolas (56%) 



OPINIÃO DA POPULAÇÃO (em %) 

As crianças, alunos adquirem novas 
informações, conhecimentos 

 
As crianças, alunos podem 

conhecer ou experimentar produtos 
novos 

 
As criança,s alunos gostam da 
publicidade dentro da escola 

 
Tem sempre um teatro,  

uma atividade 
 

As crianças, alunos ganham  
brindes ou produtos 

 
As escolas ganham dinheiro em 

troca, e podem fazer outras 
atividades ou investir na escola 

CONCORDA 
  44 
41 

  30 
28 

  17 
16 

 11 
 11 

9 
9 

 8 
7 

8 
8 

 
Escola não é lugar de vender produtos 

 
Não tem nada a ver com  

educação, não educa a criança 
 

As crianças, alunos, podem ser levados a 
 consumir produtos que não são bons para elas 

 
As crianças não estão preparadas para tomar uma 

decisão sobre os produtos que vão consumir 
 

As crianças, alunos vão pedir para os pais 
comprarem os produtos anunciados na escola 

 
Fazem as crianças ficarem consumistas 

 
Pessoas estranhas à escola podem  

ter influência nas crianças, nos alunos 

DISCORDA   61 
    62 

  33 
 31 

   22 
         25 

  23 
    25 

  17 
      21 

18 
18 

19 
      24 

  20 
          24 

População 
Pais de filhos até 11 anos 

Fonte: Datafolha, 2011 



“104. A Relatora Especial recomenda que, caso seja 
necessário, a legislação, as regulamentações e as 
políticas adotadas pelos Estados e autoridades locais: 
e) Proíbam toda a publicidade comercial em escolas 
públicas e privadas, garantindo que os currículos 
sejam independentes dos interesses comerciais; 
g) Proíbam todas as formas de publicidade para 
crianças com menos de 12 anos de idade, 
independente do meio, suporte ou recurso utilizado, 
com a possível extensão dessa proibição  para 
menores de 16 anos de idade, e que proíbam a  
prática de embaixadores de marcas infantis”. 

 

DOCUMENTO INTERNACIONAL 

ONU – Relatório de Direitos Culturais (Farida Shaheed, 2014) 



DOCUMENTOS BRASILEIROS 

Determinam que as escolas NÃO são 
espaços para publicidade infantil 



“(...) considerando a importância da Resolução nº 163 
para a proteção de crianças e adolescentes frente à 
abusividade do direcionamento da publicidade e da 
comunicação mercadológica ao público infantil, 
especialmente no interior das instituições de ensino, 
solicitamos que se dê ciência da referida Resolução a 
todas as unidades escolares das redes municipais e 
estaduais de ensino, visando sua ampla 
implementação.” 

DOCUMENTOS BRASILEIROS 

Ministério da Educação:  
Nota Técnica 21/2014/CGDH/DPEDHC/SECADI/MEC (2014) 



“(...) resolve recomendar a essa municipalidade, que promova, no 
prazo máximo de 30 dias e em âmbito municipal, a suspensão dos 
shows do Ronald Mcdonald nas instituições públicas de ensino infantil 
e fundamental, bem como a cessação da exibição da personagem 
vestido de palhaço que oferece gratuitamente diversão, brincadeiras e 
aproveita esse momento lúdico para cativar consumidores, sob a 
justificativa de transmitir conceitos educativos, como respeito ao meio 
ambiente, valorização da amizade e da vida ativa e dicas de bons 
hábitos. Recomenda-se, ainda, que não seja permitida a exibição de 
shows semelhantes promovidos por quaisquer outras empresas que, 
da mesma maneira, tentem se aproveitar de momentos lúdicos para 
cativar crianças e persuadi-las ao consumo ou à valorização de 
determinada marca”. 

DOCUMENTOS BRASILEIROS 

Ministério Público Federal (SP):  
Recomendação Nº 66/2014 (2014) 



“(...) resolve recomendar (...), que sejam adotadas as providências 
pertinentes para que, no prazo máximo de 30 dias, nas instituições 
públicas de ensino básico do estado de São Paulo, relativamente aos 
alunos menores de 18 (dezoito) anos, sejam suspensos os shows do 
Ronald Mcdonald, bem como cessada a exibição da personagem 
vestido de palhaço que oferece gratuitamente diversão, brincadeiras e 
aproveita esse momento lúdico para cativar consumidores, sob a 
justificativa de transmitir conceitos educativos, como respeito ao meio 
ambiente, valorização da amizade e da vida ativa e dicas de bons 
hábitos. Recomenda-se, ainda, que não seja permitida a exibição de 
shows semelhantes promovidos por quaisquer outras empresas que, 
da mesma maneira, tentem se aproveitar de momentos lúdicos para 
cativar crianças e persuadi-las ao consumo ou à valorização de 
determinada marca”. 

DOCUMENTOS BRASILEIROS 

Ministério Público Federal (SP):  
Recomendação Nº 67/2014 (2014) 



“as normas de defesa do consumidor, calcadas na 
proteção da criança como prioridade absoluta do 
Estado e da sociedade (art. 227, da Constituição 
Federal), impõem o dever legal de proibir a 
publicidade no interior de instituições escolares” 

DOCUMENTOS BRASILEIROS 

Ministério Público do Estado de São Paulo:  
Nota Técnica (2014) 



“A estratégia comercial de fazer publicidade de produtos e serviços 
para crianças aproveitando-se da confiança depositada por elas e 
seus responsáveis no ambiente escolar e nos seus educadores, 
representa típica prática abusiva prevista no artigo 39, IV do Código 
de Defesa do Consumidor, porque prevalece da fraqueza ou 
ignorância desse público, tendo em vista sua idade e conhecimento, 
para impingir-lhe seus produtos ou serviços, além de configurar a 
publicidade abusiva exemplificada no artigo 37, § 2º do CDC, já que 
se aproveita da deficiência de julgamento e experiência da criança, 
devendo ser objeto de intervenção e atuação dos órgãos de defesa 
do consumidor no exercício de seu poder de polícia.” 

DOCUMENTOS BRASILEIROS 

Secretaria Nacional do Consumidor/MJ 
Nota Técnica nº 3/2016/CGEMM/DPDC/SENACON (2016) 



BRASIL: REGULAÇÃO ESTATAL 

Direito da criança garantido com prioridade 
absoluta, inclusive no mercado de consumo. 



BRASIL: REGULAÇÃO ESTATAL 

1988: Constituição Federal 

Artigo 227 

“(...) é dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança, ao adolescente 
e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e 
comunitária”  

 



BRASIL: REGULAÇÃO ESTATAL 

1990: Estatuto da Criança e do Adolescente 

   (Lei nº 8.069 de 1990) 

 

Artigo 17 

“O direito ao respeito consiste na 
inviolabilidade da integridade física, psíquica 
e moral da criança e do adolescente, 
abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, ideias 
e crenças, dos espaços e objetos pessoais” 

 



BRASIL: REGULAÇÃO ESTATAL 

1990: Código de Defesa do Consumidor 

   (Lei nº 8078 de 1990) 

 

Artigo 37 - “É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.  

(...) § 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer 
natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se 
aproveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, 
desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor 
a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança” 

Artigo 39 - “É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 

outras práticas abusivas: [...] 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em 
vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe 
seus produtos ou serviços;” 

 



BRASIL: REGULAÇÃO ESTATAL 

2014: Resolução nº 163 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) 
   

Artigo 2º 

“§2º Considera-se abusiva a publicidade e 
comunicação mercadológica no interior de 
creches e das instituições escolares da 
educação infantil e fundamental, inclusive 
em seus uniformes escolares ou materiais 
didáticos.” 

 



Sorocaba: lei N° 10.922, de 30 de julho de 2014. 
 

“Art. 1º Fica proibida toda a comunicação 
mercadológica dirigida ao público infantil 
no interior de instituições escolares da 
rede pública municipal de ensino.” 

  

BRASIL: INICIATIVAS LOCAIS 



Distrito Federal: Decreto N° 36.600, de 23 de novembro de 2015. 
 

“Art. 4º Fica proibida a exposição, no 
ambiente escolar, de qualquer tipo de 
material publicitário sobre alimentos não 
saudáveis relacionados no artigo anterior.” 

 

BRASIL: INICIATIVAS LOCAIS 



BRASIL: AUTORREGULAÇÃO EMPRESARIAL 

Limites e limitações 



BRASIL: AUTORREGULAÇÃO EMPRESARIAL 

2009: 24 empresas do setor alimentício, ABA e ABIA   
 

“Nas escolas, não realizar, para crianças com menos 
de 12 anos de idade, qualquer tipo de promoção 
com caráter comercial relacionada a alimentos ou 
bebidas que não atendam aos critérios descritos 
anteriormente, exceto quando acordado ou 
solicitado pela administração da escola para 
propósitos educacionais ou esportivos.”  



BRASIL: AUTORREGULAÇÃO EMPRESARIAL 

2016: ABIR 
 

“Os associados se comprometem ainda a 
não fazer comunicações de marketing em 
escolas com crianças abaixo de 12 anos, 
exceto quando acordado ou solicitado pela 
administração da escola para propósitos 
educacionais ou esportivos.”  



BRASIL: AUTORREGULAÇÃO EMPRESARIAL 

2016: Coca-Cola Brasil, Ferrero, Grupo Bimbo, General Mills, Kellogg’s, Mars, 
Mcdonald’s, Mondelez, Nestlé, Pepsico e Unilever 
 

“Adicionalmente, os signatários concordam em 
não realizar comunicações de marketing de 
produtos alimentícios ou de bebidas não 
alcóolicas em escolas onde prevaleçam crianças 
menores de 12 anos de idade. 

 
Os signatários comprometem-se a desenvolver e publicar 
diretrizes específicas relacionadas às atividades permitidas em 
escolas. 



CAMINHOS POSSÍVEIS 



Tema está na agenda das políticas públicas: internacional e nacional. 
 
Há legislação que protege a criança no mercado de consumo e no ambiente 
escolar. 
  

Mas é preciso efetivar a lei por meio de:   
• Cumprimento pelas empresas anunciantes e mercado publicitário; 
• Fiscalização por órgãos públicos (Procon, MP, Defensoria, Senacon etc); 
• Aplicação da lei pelo Judiciário; 
• Divulgação do tema pela mídia;  
• Sensibilização de famílias e sociedade em geral; 
• Atuação de organizações da sociedade civil; 
• Participação da academia e de profissionais. 

CONCLUSÕES 



 
PL nº 3.515/2015 – Contra a inclusão do  §4º no art. 37 
 
 
http://criancaeconsumo.org.br/noticias/participe-da-campanha-ja-e-consenso-crianca-precisa-
de-protecao/ 

CONCLUSÕES 
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criançaeconsumo.org.br 

/programacriancaeconsumo 

OBRIGADA! 
ekaterine@alana.org.br 


